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/ G P L 
if 

11.14 - D a Sessão Pública será l a v r a d a ata circunstanciada, sendo esta assinada p e l o ( a ) p r e g o e i r o ( a ) 

e p o r t o d o s os l i c i t a n t e s presentes. 

12 - D O J U L G A M E N T O D A S P R O P O S T A S 

12.1 - E s t a licitação é d o t i p o M a i o r D e s c o n t o P e r c e n t u a l , e m consonância c o m o que estabelece a 
legislação p e r t i n e n t e ; 

12.2 - Serão desclassificadas as prop o s t a s que não a t e n d a m as exigências e condições deste ed i t a l , 
n o t a d a m e n t e às especificações mínimas cont i d a s n a P r o p o s t a de Preços; 

12.3 - Será co n s i d e r a d a m a i s v a n t a j o s a p a r a a Administração e, c o n s e q u e n t e m e n t e , classificada e m 
p r i m e i r o lugar, a p r o p o s t a que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste e d i t a l , apresente 
o M A I O R D E S C O N T O P E R C E N T U A L ; 

12.4 - H a v e n d o a b s o l u t a i g u a l d a d e de v a l o r e s entre duas o u m a i s propostas classificadas, após os 
lances v e r b a i s , se f o r o caso, a ( o ) p r e g o e i r a ( o ) procederá ao desempate, n a m e s m a sessão e n a 
presença de todas as d e m a i s l i c i t a n t e s presentes, através de so r t e i o , n a f o r m a d o disposto n o § 2° do 
art i g o 45 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

12.5 - N o caso de divergência entre o v a l o r numérico e o p o r e x t e n s o i n f o r m a d o p e l o l i c i t a n t e , 
prevalecerá este último, e entre o v a l o r unitário e o g l o b a l , se f o r o caso, prevalecerá o v a l o r 
unitário; 

13 - D O D I R E I T O D E R E C U R S O 

13.1 - D e c l a r a d o o v e n c e d o r , q u a l q u e r l i c i t a n t e poderá m a n i f e s t a r i m e d i a t a e m o t i v a d a m e n t e a 
intenção de recorrer, c o m r e g i s t r o e m ata da síntese das suas razões, q u a n d o l h e será con c e d i d o o 
pr a z o de 03 (três) dias p a r a a apresentação das razões d o recu r s o , p o d e n d o j u n t a r m e m o r i a i s , 
f i c a n d o os d e m a i s l i c i t a n t e s desde l o g o i n t i m a d o s para apresentar contrarrazões e m i g u a l número de 
dias, que começarão a c o r r e r d o término do p r a z o d o rec o r r e n t e , sendo-lhes assegurada v i s t a 
i m e d i a t a aos autos; 

13.2 - O recurso poderá ser f e i t o n a própria sessão de r e c e b i m e n t o , e, se o r a l , será r e d u z i d a a t e r m o 
e m ata. Não serão co n s i d e r a d o s os recursos i n t e r p o s t o s , e n v i a d o s p o r f a x o u v e n c i d o s os respectivos 
prazos legais. 

13.3 - 0 ( s ) r e c u r s o ( s ) , não terá(ão) e f e i t o s u s p e n s i v o , será(ão) d i r i g i d o ( s ) à a u t o r i d a d e superior, p o r 
intermédio do p r e g o e i r o , o q u a l poderá reconsiderar sua decisão o u encaminhá-lo(s) à autoridade 
superior, d e v i d a m e n t e i n f o r m a d o , p a r a apreciação e decisão, obedecidos os pr a z o s legais; 

13.4 - O a c o l h i m e n t o de re c u r s o importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
a p r o v e i t a m e n t o ; 

13.5 - D e c i d i d o s os recursos e constatada a re g u l a r i d a d e dos atos p r o c e d i m e n t a i s , a auto r i d a d e 
c o m p e t e n t e a d j u d i c a e h o m o l o g a a presente licitação para d e t e r m i n a r a contratação; 

13.6 - A fa l t a de manifestação i m e d i a t a e m o t i v a d a d o ( s ) l i c i t a n t e ( s ) n a sessão importará a 
decadência do d i r e i t o de re c u r s o e a adjudicação d o o b j e t o d a licitação p e l o p r e g o e i r o ao vencedor. 
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14 - D A CONTRATAÇÃO 

14.1 - H o m o l o g a d o o j u l g a m e n t o , será el a b o r a d o o C o n t r a t o e m f a v o r d o ( s ) l i c i t a n t e ( s ) v e n c e d o r 
(es), o q u a l será c o n v o c a d o p a r a firmar a avença. 

14.2 - 0 ( s ) l i c i t a n t e ( s ) v e n c e d o r (es) terá (ão) u m p r a z o de 0 2 ( d o i s ) dias úteis, prorrogável u m a 
única v e z , a critério da Se c r e t a r i a de M u n i c i p a l de Administração, P l a n e j a m e n t o e Finanças, para 
atender á convocação p r e v i s t a n o i t e m anterior. 

14.3 - Se o ( s ) l i c i t a n t e ( s ) v e n c e d o r ( e s ) não apresentar ( e m ) situação r e g u l a r o u recusar-se a 
executar o o b j e t o l i c i t a d o , i n j u s t i f i c a d a m e n t e , será c o n v o c a d o o u t r o l i c i t a n t e , o b s e r v a d a a o r d e m de 
classificação, e a s s i m s u c e s s i v a m e n t e , s e m prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, ob s e r v a d o o 
disposto n o s u b i t e m a c i m a . 

15 - D A PRESTAÇÃO D O SERVIÇO D O O B J E T O L I C I T A D O 

15.1 - A e m p r e s a c o n t r a t a d a prestará o serviço obj e t o da presente licitação s o m e n t e após o 
r e c e b i m e n t o da c o m p e t e n t e " O r d e m de Serviço" e m i t i d a p e l o setor c o m p e t e n t e d a Secretaria 
M u n i c i p a l de Administração e Modernização. 

15.2 - O p r a z o de execução dos serviços será i m e d i a t o , após o r e c e b i m e n t o da " O r d e m de Serviço" 
ex p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Administração e Modernização, c o m t e r m o final e m até 3 1 
de D e z e m b r o de 2 0 1 5 . 

16 - D A S CONDIÇÕES D O P A G A M E N T O 

16.1 - O p a g a m e n t o p e l a prestação de serviços de f o r n e c i m e n t o de passagens rodoviárias 
( i n t e r m u n i c i p a i s e i n t e r e s t a d u a i s ) será efetuado a fo r n e c e d o r a , p o r m e i o de transferência eletrônica 
o u o r d e m bancária, e m até 3 0 ( t r i n t a ) dias após a aceitação d e f i n i t i v a dos m e s m o s , c o m 
apresentação das N o t a s F i s c a i s d e v i d a m e n t e certificadas p e l o A g e n t e Público c o m p e t e n t e ; 

16.2 - O p a g a m e n t o deverá ser efetuado e m P A R C E L A S P R O P O R C I O N A I S M E D I A N T E A 
PRESTAÇÃO D O S SERVIÇOS, à m e d i d a q ue f o r e m r e a l i z a d o s os m e s m o s , não d e v e n d o estar 
v i n c u l a d o a liquidação t o t a l d o e m p e n h o ; 

16.3 - P a r a efetivação dos p a g a m e n t o s respectivos, deverão ser apresentados j u n t a m e n t e c o m as 
Fat u r a s e N o t a s F i s c a i s , comprovação de sua adimplência c o m a Se g u r i d a d e S o c i a l e F a z e n d a 
N a c i o n a l (Certidões N e g a t i v a s de Débito - C N D ) , c o m o F G T S ( C e r t i f i c a d o de R e g u l a r i d a d e d o 
F G T S ) , b e m c o m o a quitação de i m p o s t o s e taxas q ue p o r v e n t u r a i n c i d a m sobre os serviços 
contratados, i n c l u s i v e q u a n t o ao I S S Q N . 

16.4 - O não c u m p r i m e n t o d o s u b i t e m a n t e r i o r implicará n a sustação d o p a g a m e n t o que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões n e g a t i v a s , não p o d e n d o ser considerado 
atraso de p a g a m e n t o . \ 

17 - D A S P E N A L I D A D E S \ 

17.1 - N o caso de i n a d i m p l e m e n t o n a execução t o t a l o u p a r c i a l do^^nçado, b e m c o m o n o atraso 
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n a execução c o n t r a t u a l , o adjudicatário ficará sujei t o ás penalidades a b a i x o relacionadas, garantida 
prévia defesa e m r e g u l a r processo a d m i n i s t r a t i v o : 

a) Advertência; 
b) M u l t a ; 
c) Suspensão temporária de part i c i p a r de licitações e i m p e d i m e n t o de contratar c o m a 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João L i s b o a - M A ; 
d ) Declaração de i n i d o n e i d a d e para l i c i t a r o u con t r a t a r c o m a Administração Pública. 

1 7 . 2 - 0 atraso n a prestação do serviço o b j e t o da presente licitação implicará n a incidência de m u l t a 
de 1 % ( u m p o r c e n t o ) p o r dia, c a l c u l a d a sobre o v a l o r t o t a l d o c o n t r a t o , até o l i m i t e de 3 0 % ( t r i n t a 
p o r c e n t o ) d o r e s p e c t i v o v a l o r ; 

17.2.1 - C a s o o atraso seja s u p e r i o r a doi s dias úteis restará caracterizado o d e s c u m p r i m e n t o t o t a l da 
obrigação c o n t r a t u a l , c a b e n d o á Administração Pública p r o m o v e r as m e d i d a s cabíveis; 

17.3 - O d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d a obrigação a s s u m i d a , b e m a s s i m a recusa e m assinar o i n s t r u m e n t o 
c o n t r a t u a l e a i n d a a recusa e m entregar o o b j e t o l i c i t a d o implicará n a incidência de m u l t a de 1 0 % 
(dez p o r ce n t o ) , c a l c u l a d a sobre o v a l o r t o t a l d o C o n t r a t o / p r o p o s t a , b e m c o m o a aplicação das 
d e m a i s sanções estabelecidas; 

17.4 - A aplicação das penal i d a d e s será pre c e d i d a d a concessão da o p o r t u n i d a d e de a m p l a defesa 
p o r parte d o adjudicatário, n a f o r m a d a L e i ; 

17.5 - O s v a l o r e s resultantes d a aplicação das m u l t a s previstas serão cobrados pela v i a 
a d m i n i s t r a t i v a , d e v e n d o ser r e c o l h i d a n o p r a z o máximo de 10 ( d e z ) dias c o r r i d o s , a contar da data 
de r e c e b i m e n t o d a comunicação, o u , se não at e n d i d o , j u d i c i a l m e n t e , p e l o r i t o e c o m os encargos da 
execução fi s c a l , assegurado o contraditório e a m p l a defesa; 

17.6 - O l i c i t a n t e q u e ensejar o r e t a r d a m e n t o da execução da licitação, não m a n t i v e r a proposta, 
f a l h a r o u fraudar n a execução d o c o n t r a t o , c o m p o r t a r - s e de m o d o inidôneo, fi z e r declaração falsa o u 
c o m e t e r fraude fiscal, g a r a n t i d o o d e v i d o processo l e g a l , ficará i m p e d i d o de l i c i t a r e contratar c o m a 
Administração, p e l o p r a z o de até 05 ( c i n c o ) anos, e n q u a n t o p e r d u r a r e m os m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s 
da punição o u até q u e seja p r o m o v i d a a reabilitação perante a própria au t o r i d a d e que a p l i c o u a 
penalidade, s e m prejuízo das m u l t a s previstas neste e d i t a l e das d e m a i s cominações legais; 

18 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

18.1 - Prestar o serviço/ f o r n e c e r o o b j e t o , o s o m e n t e após o r e c e b i m e n t o da o r d e m de 
Execução/Serviço, e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a de Administração e Modernização c o n f o r m e estabelecido 
neste E d i t a l ; 

18.2 - M a n t e r , d u r a n t e a vigência do C o n t r a t o todas as condições de habilitação descritas n o 
presente E d i t a l ; 

18.3 - E m i t i r os bi l h e t e s de passagens m e d i a n t e autorização da Secretária de Administração e 
Modernização, n o q u a l constará o d e s t i n o e itinerário d o f a v o r e c i d o ; 

18.4 - A solicitação de p a s s a g e m poderá ser efetuada p e l a C O N T R A T A N T E através de qu a l q u e r 
m e i o hábil de comunicação, s e m prejuízo de p o s t e r i o r emissão fia requisição a que se refere o i t e m 
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a n t e r i o r ; 

18.5 - Repassar à C O N T R A T A N T E todas as promoções oferecidas pelas empresas, s e m prejuízo do 
desconto constante e m sua p r o p o s t a ; 

18.6 - R e a l i z a r o f o r n e c i m e n t o de passagens à C O N T R A T A N T E , s e m p r e n a t a r i f a económica, seja 
el a básica o u p r o m o c i o n a l ; 

18.7 - E f e t u a r reservas, marcação e remarcação de v i a g e n s p a r a a C O N T R A T A N T E ; 

18.8 - R e m e t e r a C O N T R A T A N T E as tabelas atualizadas das tarifas de passagem, s e m p r e que 
o c o r r e r e m alterações n o s preços, i n c l u s i v e aquelas decorrentes de promoções; 

18.9 - E f e t u a r a i m e d i a t a correção das deficiências apontadas p e l a C O N T R A T A N T E , c o m relação 
ao f o r n e c i m e n t o de b i l h e t e de pa s s a g e m ; 

18.10 - P r o v i d e n c i a r a substituição dos bilh e t e s de pa s s a g e m e m i t i d o s s e m p r e q ue a 
C O N T R A T A N T E s o l i c i t a r alterações n o itinerário da v i a g e m o u d e s d o b r a m e n t o n o percurso 
i n i c i a l m e n t e p r e t e n d i d o , h a v e n d o alteração de t a r i f a , a C O N T R A T A D A promoverá a compensação 
de v a l o r e s , t a n t o n o c r e d i t o o u c o m crédito, para a C O N T R A T A N T E ; 

18.11 - A t e n d e r solicitação de c a n c e l a m e n t o das passagens e m i t i d o s , f e i t a p e l a C O N T R A T A N T E , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e de motivação e s e m q u a i s q u e r ónus a d i c i o n a i s ; 

18.12 - R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o c u m p r i m e n t o das prescrições referentes ás leis trabalhistas, 
previdenciárias e de segurança do t r a b a l h o de seus funcionários; 

18.13 - C o m u n i c a r à fiscalização da C o n t r a t a n t e , p o r escrito, q u a n d o v e r i f i c a r q u a i s q u e r condições 
inadequadas á execução dos serviços o u a iminência de fatos q ue p o s s a m prejudicar a perfeita 
execução do c o n t r a t o ; 

18.14 - P r o p o r c i o n a r todas as facilidades necessárias ao b o m a n d a m e n t o d a execução do co n t r a t o ; 

18.15 - A C O N T R A T A D A é a responsável p e l a emissão de b i l h e t e de pa s s a g e m s o l i c i t a d o p o r 
pessoa não a u t o r i z a d a p e l a C O N T R A T A N T E ; 

18.16 - A ação o u omissão, t o t a l o u p a r c i a l da fiscalização da C O N T R A T A N T E , não eximirá a 
C O N T R A T A D A de t o t a l r e s p o n s a b i l i d a d e p e l a má execução do o b j e t o d o c o n t r a t o ; 

18.17 - O b t e r todas as licenças, autorizações e fran q u i a s necessárias a execução/fornecimento do 
ob j e t o c o n t r a t a d o , p a g a n d o os e m o l u m e n t o s prescritos e m l e i . , 

18.18 - A c a t a r as exigências dos Poder e s Públicos e pagar, às\suas expensas, as m u l t a s que lhes 
s e j a m i m p o s t a s pelas a u t o r i d a d e s . N ^ Í 

18.19 - R e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r perdas e danos q ue v i e r a i ^ s a r à Administração Pública 
M u n i c i p a l o u a te r c e i r o s e m razão de ação o u omissão, d o l o s a o u culposa, sua o u dos seus 
prepostos, i n d e p e n d e n t e m e n t e de ou t r a s cominações co n t r a t u a i s o u legais a que e s t i v e r sujeita. 
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18.20 - A r c a r c o m t o d o s os ónus e obrigações concernentes a custos de mão de obr a , transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e c o m e r c i a i s resultantes d a execução do co n t r a t o ; 

18.21 - A inadimplência da C O N T R A T A D A , c o m r e f e r e n c i a aos encargos trabalhistas, fiscais e 
co m e r c i a i s , não transfere à C O N T R A T A N T E o u a terceiros a re s p o n s a b i l i d a d e p o r seu p a g a m e n t o ; 

18.22 - O u t r a s obrigações constantes neste E d i t a l e n o c o n t r a t o a d m i n i s t r a t i v o decorrente. 

18.23 - A C O N T R A T A D A não será responsável p o r qu a i s q u e r t r a b a l h o s , serviços o u 
responsabilidades não p r e v i s t o s neste E d i t a l . 

18.24 - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João L i s b o a - M A , não aceitará, sob n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência de r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A para o u t r a s entidades, s e j a m fabricantes, 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

19. OBRIGAÇÕES D O C O N T R A T A N T E 

19.1 - A C o n t r a t a n t e , d u r a n t e a vigência deste c o n t r a t o , se c o m p r o m e t e a: 

19.2 - D e s i g n a r o p r o f i s s i o n a l , A l a n B r u n o C a r v a l h o M o t a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o de R H , para, 
n a q u a l i d a d e de fiscal, a c o m p a n h a r , A execução d o o b j e t o d o c o n t r a t o ; 

19.3 - C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através do e x e c u t o r designado, q u a l q u e r p r o b l e m a que o c o r r a 
d u r a n t e a execução dos serviços; 

19.4 - F o r n e c e r atestados de capacidade técnica q u a n d o s o l i c i t a d o , desde que atendidas as 
Obrigações C o n t r a t u a i s ; 

19.5 - P r o m o v e r os p a g a m e n t o s d e n t r o d o p r a z o e s t i p u l a d o neste c o n t r a t o , m e d i a n t e apresentação 
de n o t a fiscal d e v i d a m e n t e atestada e e m condições de liquidação; 

19.6 - Sustar a prestação de q u a l q u e r serviço, q u a n d o v e r i f i c a d a i r r e g u l a r i d a d e n a qualidade de sua 
prestação e d e t e r m i n a r a sua adequação; 

20. - D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

20.1 - Após a declaração d o v e n c e d o r d a licitação, não h a v e n d o manifestação dos l i c i t a n t e s q u a n t o à 
intenção de interposição de re c u r s o , o p r e g o e i r o adjudicará o o b j e t o l i c i t a d o , q ue p o s t e r i o r m e n t e 
será s u b m e t i d o á homologação da a u t o r i d a d e s u p e r i o r ; 

20.1.1 - N o caso de interposição de re c u r s o ( s ) , após p r o f e r i d a a decisão q u a n t o ao m e s m o , a 
aut o r i d a d e i n c u m b i d a d a decisão adjudicará o o b j e t o l i c i t a d o ; 

20.2 - O co n t r a t a d o obriga-se a aceitar, nas m e s m a s condições co n t r a t u a i s , os acréscimos o u 
supressões do v a l o r i n i c i a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , n o s t e r m o s d o art. 6 5 , § 1°, da L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

20.3 - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de João L i s b o a - M A poderá r e v o g a r a licitação p o r razões de 
interesse público d e c o r r e n t e de fat o s u p e r v e n i e n t e d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d o , p e r t i n e n t e e suficiente 
para j u s t i f i c a r t a l c o n d u t a , d e v e n d o anulá-la p o r ileg a l i d a d e , de ofício o u p o r provocação de 



E S T A D O D O MARANHÃO ' 33 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L IC ITAÇÃO 

terceiros, m e d i a n t e parecer e s c r i t o e d e v i d a m e n t e f u n d a m e n t a d o ; 

20.4 - Até 2 ( d o i s ) d i a s úteis a n t e s d a d a t a f i x a d a p a r a r e c e b i m e n t o d a s p r o p o s t a s , q u a l q u e r 
p e s s o a física o u jurídica poderá s o l i c i t a r e s c l a r e c i m e n t o s , providências o u i m p u g n a r o a t o 
convocatório d o Pregão P r e s e n c i a l . 

20.5 - O s r e c u r s o e contrarrazões d e r e c u r s o , b e m c o m o impugnação a o E d i t a l deverão s e r 
d i r i g i d o s a o ( a ) P r e g o e i r o (a ) e p r o t o c o l a d o s j u n t o à Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação -
C P L , o q u a l deverá r e c e b e r , e x a m i n a r , e submetê-los a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e q u e decidirá 
s o b r e a pertinência. 

20.6 - Decairá d o d i r e i t o de i m p u g n a r os t e r m o s deste e d i t a l o interessado q u e t e n d o aceitado s e m 
objeção, v e n h a , após j u l g a m e n t o desfavorável, apresentar falhas o u i r r e g u l a r i d a d e s que o v i c i e m ; 

20.7 - A participação nesta licitação i m p l i c a n a aceitação p l e n a e irrevogável das respectivas 
exigências e condições; 

20.8 - 0 ( A ) p r e g o e i r o ( a ) o u a A u t o r i d a d e S u p e r i o r , e m q u a l q u e r fase d a licitação, poderá p r o m o v e r 
diligências o b j e t i v a n d o esclarecer o u c o m p l e m e n t a r a instrução d o processo, v e d a d a a inclusão 
po s t e r i o r de d o c u m e n t o o u informação qu e d e v e r i a constar n o ato d a sessão pública; 

20.9 - Não serão co n s i d e r a d o s m o t i v o s para desclassificação, s i m p l e s omissões o u erros f o r m a i s da 
pr o p o s t a o u d a documentação, desde que s e j a m i r r e l e v a n t e s e não p r e j u d i q u e m o p r o c e s s a m e n t o da 
licitação e o e n t e n d i m e n t o da pr o p o s t a , e que não firam os d i r e i t o s dos d e m a i s l i c i t a n t e s ; 

20.10 - A s n o r m a s d i s c i p l i n a d o r a s desta licitação serão s e m p r e interpretadas e m f a v o r da ampliação 
da d i s p u t a entre os interessados, desde que não c o m p r o m e t a m o interesse da Administração, a 
fi n a l i d a d e e a segurança d a contratação; 

20.11 - E m caso de discrepância entre os a n e x o s e o E d i t a l , prevalecerá à redação deste i n s t r u m e n t o 
convocatório; 

20.12 - C a s o a l i c i t a n t e v e n c e d o r a a i n d a não esteja cadastrada j u n t o a Administração Pública 
M u n i c i p a l , deverá fazê-lo tão l o g o l h e seja adjudicado o presente c e r t a m e ; 

20.13 - O s autos d o r e s p e c t i v o processo a d m i n i s t r a t i v o q ue o r i g i n o u este e d i t a l estão c o m v i s t a 
franqueada aos interessados n a licitação; 1 

20.14- A s decisões d o ( a ) P r e g o e i r o ( a ) , b e m c o m o os d e m a i s atos de interesse dos licitantes, serão 
pub l i c a d o s n a I m p r e n s a O f i c i a l , caso não p o s s a m ser feitas d i r e t a m e n t e aos seus representantes; 

20.15 - N a hipótese de o processo licitatório v i r a ser i n t e r r o m p i d o , o p r a z o de va l i d a d e da: 
propostas fica a u t o m a t i c a m e n t e p r o r r o g a d o p o r i g u a l número de dias e m que o fe i t o estiver 
suspenso; 
20.16 - N a c o n t a g e m dos p r a z o s estabelecidos neste E d i t a l , excluir-se-á o d i a d o início e i n c l u i r - s e - ^ 
o d i a do v e n c i m e n t o ; 
20.17 - O E d i t a l e seus a n e x o s poderão ser con s u l t a d o s g r a t u i t a m e n t e e ob t i d o s , m e d i a n t e 
p a g a m e n t o n o v a l o r de R $ 3 0 , 0 0 ( t r i n t a reais), a ser r e c o l h i d o através de D o c u m e n t o de 
Arrecadação M u n i c i p a l - D A M , n a sede da C P L , n a A v . I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 , C e n t r o , João L i s b o a -
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M A , estando disponível par a a t e n d i m e n t o e m dias úteis, das 0 8 : 0 0 às 1 2 : 0 0 horas. Informações 
através do t e l e f o n e ( 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 e e - m a i l : c p l J o a o J i s b o a @ h o t m a i l . c o m . b r . 

João L i s b o a / M A , 17 de j u n h o de 2 0 1 5 . 

J h o n a t a dá>yCdnceição S i l v a 
PrSííoeiro 


